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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 

Corregedor-Auxiliar

 
PORTARIA N.º 366/2019-CG/DPE 

Porto Velho, 06 de setembro de 2019. 
 

O CORREGEDOR - AUXILIAR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, 
CONSIDERANDO o título, C, inciso III da Resolução n. 003/2013-CSDPE, segundo o qual em caso de eventual vacância, ausência ou 
impedimento de titular, a Corregedoria-Geral designará substituto enquanto necessário; 
CONSIDERANDO que o Defensor Público com atribuições perante a Comarca de São Francisco do Guaporé, Dr. THALES VIEIRA DOS 
SANTOS, foi exonerado a pedido, a contar de 09.09.2019, nos termos da Portaria n.º 1325/2019-GAB/DPE, publicada no DOE-DPERO 
n° 86, de 05 de setembro de 2019. 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR o Defensor Público JEAN CARLO LEANDRUS RIBEIRO, para atuar perante a Comarca de São Francisco do 
Guaporé, nas audiências designadas para 09 de setembro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 

Corregedor Auxiliar 

 
PORTARIA N.º 368/2019-CG/DPE 

Porto Velho, 06 de setembro de 2019. 
 

O CORREGEDOR - AUXILIAR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, 
CONSIDERANDO o título, C, inciso III da Resolução n. 003/2013-CSDPE, segundo o qual em caso de eventual vacância, ausência ou 
impedimento de titular, a Corregedoria-Geral designará substituto enquanto necessário; 
CONSIDERANDO que o Defensor Público com atribuições perante a Comarca de São Francisco do Guaporé, Dr. THALES VIEIRA DOS 
SANTOS, foi exonerado a pedido, a contar de 09.09.2019, nos termos da Portaria n.º 1325/2019-GAB/DPE, publicada no DOE-DPERO 
n° 86, de 05 de setembro de 2019. 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR a Defensora Pública MARINA DANTAS PEREIRA, para atuar de forma remota, no Núcleo de São Francisco do 
Guaporé, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, no período de 09 a 13 de setembro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 

Corregedor Auxiliar 
 

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Erratas 

 
O Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2019/CPCL/DPE/RO, publicado no DOE-DPERO n.º 87, de 06 de setembro de 
2019, contém erro material número do processo administrativo, desta maneira: 
Onde se lê: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2019/CPCL/DPE/RO 
EDITAL N.º 013/2019/CPCL/DPE/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3001.1670.2019/DPE-RO 
Leia-se: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2019/CPCL/DPE/RO 
EDITAL N.º 013/2019/CPCL/DPE/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3001.1670.2018/DPE-RO 
Porto Velho, 09 de setembro de 2019. 
  

ADRIANA LARISSA FREITAS DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
 
 


